
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DO TRIBUNAL 

 
COMUNICADO 

 
A DIRETORA-GERAL, EM EXERCÍCIO, DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, comunica que no dia 10 de maio de 2005 será 
ponto facultativo no âmbito deste Tribunal, tendo em vista o contido no Decreto sem 
número da Presidência da República, ficando prorrogados para o dia 11 subseqüente, 
quarta-feira, os prazos que porventura se iniciem ou se completem naquele dia, salvo as 
hipóteses previstas em lei. 
 

Brasília, 09 de maio de 2005. 
 

MARY ELLEN GLEASON GOMIDE MADRUGA 
 

 
 


